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DECRETO N° 501/2020

DECRETA QUARENTENA EM TODO

MUNICÍPIO DE BREJETUBA-ES PARA

PREVENÇÃO, CONTROLE E CONTENÇÃO DE
RISCOS, DANOS E AGRAVOS, DECORRENTES

DO SURTO DE CORONAVÍRUS (COVID-19) E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DIAS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 59 da Lei Orgânica Municipal com alterações introduzidas

posteriormente;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional

pela Organização Mundial da Saúde-OMS, em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção

Humana, pelo novo coronavírus (COVID-19); - - . .
!•

CONSIDERANDO a Portaria n° 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN)^ em decorrência da Infecção
Humana, pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO a LEI FEDERAL N° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as

medidas para enffentamento da emergência de saúde pública de importância internacional,

decorrente do coronavírus, responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto N° 4593 - R, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre o estado de

emergência em saúde pública, no Estado do Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e

administrativas para prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do

surto de coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto N° 4597-R, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas

para enffentamento da emergência de saúde pública, decorrente do coronavírus (COVID-19) na

área da educação, no Estado do Espírito Santo;

CONSIDERANDO a Portaria N° 036-R, de 16 de março de 2020, que estabelece protocolo clínico

para síndromes respiratórias gripais, em virtude do surto de coronavírus (COVID-19), durante a

vigência do estado emergência de saúde pública, no Estado do Espírito Santo;
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CONSIDERANDO o Decreto N° 498, de 18 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente do coronavírus (COVlD-19) no

Município de Brejetuba;

CONSIDERANDO que o Município de Brejetuba não possui nenhum caso notificado de contágio

porCovid-19;

CONSIDERANDO a necessidade de gerar a conscientização da população quanto ao risco de

transmissão pelo Covid-19 e às medidas de prevenção;

CONSIDERANDO que a prevenção é a melhor alternativa para assegurar a saúde e a vida das

pessoas;

DECRETA:

Art. 1° - Fica decretado quarentena em todo Município de Brejetuba por 15 (quinze dias) a partir

do dia 24 de Março de 2020.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor, a partir de sua publicação e terá seu prazo de vigência

limitado ao disposto no Art. 2°.

Ar. 4°- Poderão funcionar durante a quarentena os serviços essenciais de saúde, coleta de

resíduos sólidos, farmácias, comércio atacadista, distribuidoras de gás de cozinha e de água,

supermercados, padarias, alimentação, lojas de cuidados animais e insumos agrícolas, postos de

combustíveis e restaurantes.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Brejetuba, 23 de março de 2020.
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DECRETA QUARENTENA EM TODO

MUNICÍPIO DE BREJETUBA-ES PARA

PREVENÇÃO, CONTROLE E CONTENÇÃO DE
RISCOS, DANOS E AGRAVOS, DECORRENTES

DO SURTO ÔÈ ÇORONAVÍRUS (COVID-19) E
DÁ OUTRAS PRÒVIDÍÈNCIAS. V

O PREFEITO DEi BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DiAS,' no" uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 59 da Lei Orgânica Municipal com alterações introduzidas
posteriormente;"

CONSipERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Intemaeiqriql
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CONSIDERANDO a Portaria :n° 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que Declara

Emergência ém Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN); em decorrência da Infecção

Hurnana, pelo novo coronavirus (2019-nÇoV); '

CONSIDERANDO a LEI FEDERAL N° llÕ^OLdeíOú.de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as /
niedidas para enífentamento da emergência de saúde pública de importância internacional,

décorrente do coronayírus, responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO b Decreto N° 4593 - R, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre o estado de

emergência em saúde pública, no Estado do Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e
administrativas para prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravOs decorrentes do

surto de coronayírus (COVID-19); -

CONSIDERAIíTOÒ o Decreto N° 4597-R, de 16 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas
para enfrentamento da emergência-de saúde pública, decorrente do-xpronavírus (COVID-19) na

área da educação, no Estado do Espírito Santo;

CONSIDERANDO á Portaria N° 036-R, de 16 de março de 2020, que estabelece protocolo clínico

para síndromes respiratórias gripais, em virtude do surto de coronavírus (C0VID-I9), durante a

vigência do estado emergência de saúde pública, no Estado do Espírito Santo;
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CONSIDERANDO o Decreto N° 498, de 18 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para

enfrentamento da emergência de saúde pública, decorrente do coronavírus (COVlD-19) no

Município de Brejetuba;

CONSIDERANDO que o Mimicípio de Brejetuba não possui nenhum caso notificado de contágio

porCovid-19;

CONSIDERANDO a necessidade de gerar a conscientização da população quanto ao risco de

transmissão pelo Covid-19 e às medidas de prevenção;

CONSIDERANDO que a prevenção é a melhor alternativa para assegurar a saúde e a vida das

pessoas;

DECRETA:

Art. 1° - Fica decretado quarentena em todo Município de Brejetuba por 15 (quinze dias) a partir

do dia 24 de Março de 2020.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor, a partir de sua publicação e terá seu prazo de vigência

limitado ao disposto no Art. 2°.

Ar. 4"- Poderão funcionar durante a quarentena os serviços essenciais de saúde, coleta de

resíduos sólidos, farmácias, comércio atacadista, distribuidoras de gás de cozinha e de água,

supermercados, padarias, alimentação, lojas de cuidados animais e insumos agrícolas, postos de

combustíveis erestaurantes.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Brejetuba, 23 de março de 2020.
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